
Excelentíssimo Senhor,

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos por meio do presente, encaminhar o presente

Projeto de Lei:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 004/2026. DE 17 DE ABRIL DE 2026.
que: "Altera a redação da Lei Complementar Municipal n" 094/2017 de 01.02.2017 que:
'Dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conquista, revoga a Lei
Complementar no 025/2012 de 10.02.12 e suas alterações posteriores, e dá outras
providências' e dá outras providências."

Requer que o mesmo seja votado devido à necessidade de regulamentar as questões postas
em análise.

Atenciosamente,
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Exmo. Sr.
AIRTON LUCAS DE OLIVEIRA
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